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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.210, DE 08 DE MAIO DE 2025

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
D E  V I A  P Ú B L I C A  Q U E
ESPECIFICA.

O  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes,
Estado  de  São  Paulo,  APROVA  e  ele  SANCIONA  e
PROMULGA a seguinte Lei:

Art.  1°  Fica  denominada  de  Rua  “YOLANDA
ALBERTINI  DOMINGUES”,  a  Rua  11,  localizada  no
Residencial  Zancaner  “Luiz  Guilherme  Zancaner”,  nesta
cidade de Guararapes.

Art.  2°  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  da  sua
publicação.

Guararapes, 08 de maio de 2025
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.623, DE 09 DE MAIO DE 2025

DESIGNA  AGENTES  PÚBLICOS
PARA  A  FUNÇÃO  DE  GESTOR  E
F I S C A L  D E  C O N T R A T O
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
conferidas pelo  artigo 77,  inciso VI,  da Lei  Orgânica do
Município de Guararapes;

RESOLVE:
Art.  1º  DESIGNAR  a  servidora  pública  Renata

Bassani  Dias ,  lotada  no  cargo  de  Diretora  do
Departamento Administrativo, para atuar como GESTORA, e
o  empregado  público  Eduardo  de  Souza  Quintana,
lotado no cargo de Chefe de Seção de Expediente, para
atuar como FISCAL no contrato constante no Processo de
Licitação  nº  045/2025,  Dispensa  nº  008/2025,  que  tem
como  objeto  a  prestação  dos  serviços  técnicos
especializados de planejamento,  organização e execução

do certame promovido pela prefeitura para preenchimento
de vagas de emprego permanente, nos termos da Portaria
nº 8.361, de 15 de julho de 2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

nove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
cinco.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Inciso III do art. 2º da Lei Municipal nº 3.507, de 31

de março de 2017, e inciso IX do artigo 37 da
Constituição Federal.

Processo Seletivo nº 002/2025
Contratante - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
Contratado – Rosemary Aparecida Gonçalves de Paula
Objeto – Contratação de Professor de Educação Básica

I – PEB I, com jornada de trabalho de 30 horas semanais,
em caráter excepcional e temporário

Nº - 035/2025
Valor - R$ 3.402,74/Mensais
Assinatura - 05 de maio de 2025
Vigência – 05 de maio de 2025 a 19 de dezembro de

2025
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO DE
CONTRATO

Processo de Licitação nº 075/2023 - Pregão
Presencial nº 027/2023

Contratante - Prefeitura Municipal de Guararapes
Contratado - Gente Seguradora S/A
Objeto  -  Segundo  Termo  Aditivo  e  Modificativo  ao

Contrato  nº  076/2023  celebrado  entre  as  partes  para
contratação  de  serviços  de  seguros  para  veículos
pertencentes a frota municipal do Município, alocados em
diversos departamentos da Administração Municipal, e tem
por  finalidade,  prorrogar  o  prazo  de  vigência  por  mais  12
(doze) meses.

Nº - 050/2025
Valor – R$ 25.580,00/Total
Assinatura - 30 de abril de 2025
Vigência – 02 de maio de 2025 a 01 de maio de 2026
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO DE
CONTRATO

Processo de Licitação nº 075/2023 - Pregão
Presencial nº 027/2023

Contratante - Prefeitura Municipal de Guararapes
Contratado - Seguros Sura S/A
Objeto  -  Segundo  Termo  Aditivo  e  Modificativo  ao

Contrato  nº  077/2023  celebrado  entre  as  partes  para
contratação  de  serviços  de  seguros  para  veículos
pertencentes a frota municipal do Município, alocados em
diversos departamentos da Administração Municipal, e tem
por  finalidade,  prorrogar  o  prazo  de  vigência  por  mais  12
(doze) meses.

Nº - 051/2025
Valor – R$ 27.480,00/Total
Assinatura - 30 de abril de 2025
Vigência – 02 de maio de 2025 a 01 de maio de 2026

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO DE
CONTRATO

Processo de Licitação nº 075/2023 - Pregão
Presencial nº 027/2023

Contratante - Prefeitura Municipal de Guararapes
Contratado  -  Porto  Seguro  Companhia  de  Seguros

Gerais
Objeto  -  Segundo  Termo  Aditivo  e  Modificativo  ao

Contrato  nº  079/2023  celebrado  entre  as  partes  para
contratação  de  serviços  de  seguros  para  veículos
pertencentes a frota municipal do Município, alocados em
diversos departamentos da Administração Municipal, e tem
por  finalidade,  prorrogar  o  prazo  de  vigência  por  mais  12
(doze) meses.

Nº - 052/2025
Valor – R$ 22.640,00/Total
Assinatura - 30 de abril de 2025
Vigência – 02 de maio de 2025 a 01 de maio de 2026

...........................................................................................................

Advertências / Notificações
Advertências / Notificações

Notificações
Notificações

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO EM
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Assunto:  Audiência  de  Tentativa  de  Conciliação  de
Tarifa de Água e Esgoto

Sujeito Ativo: MUNICÍPIO DE GUARARAPES
Sujeito  Passivo:  ADRIANA  APARECIDA  DA  SILVA

OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 5 DIAS.
As Procuradoras Jurídicas do Município de Guararapes,

Estado de São Paulo, Dra. Carla De Nadai Sanches (OAB/SP
nº  314.476)  e  Dra.  Janaína  Ferreira  Piccirilli  (OAB/SP  nº
331.402), no uso de suas atribuições legais e na forma da
Lei.

FAZ SABER aos virem ou tomarem conhecimento do

presente  edital  de  INTIMAÇÃO DO(A)(S)RESPONSÁVEL(IS)
PELA(S) DÍVIDA(S) DE ADRIANA APARECIDA DA SILVA
OLIVEIRA, expedidocom prazo de 05 dias úteis, que, por
esta Procuradoria Jurídica do Município foi determinada a
realização de audiência de conciliação no dia 23/05/2.025,
às 9h, na Prefeitura Municipal de Guararapes, sediada na
Rua Duque de Caxias, nº 1.165, Jd. Dom Luiz Orione I, em
Guararapes-SP,  referente ao débito fiscal  (tarifa de água e
esgoto),  conforme  Resolução  do  Conselho  Nacional  de
Just iça  nº  547/2.024.  Encontrando-se  o(s)  co-
responsável(is), abaixo relacionado(s), em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a INTIMAÇÃO do(s) mesmo(s),
por edital, por intermédio do qual FICA(M) INTIMADO(A)(S)
de seu inteiro teor para comparecer na aludida audiência,
para  negociar  o(s)  débito(s)  apontado(s)  na(s)  C.D.A.,
acrescido(s) dos encargos legais nela(s) especificados, juros
de mora, correção monetária e honorários advocatícios.

Sujeito  Passivo:  Adriana  Aparecida  da  Silva
Oliveira – CPF nº 293.646.698-94

Endereço: Rua Alvaro Orsi, nº 220, C. H. Clineu
de Almeida, em Guararapes-SP

NADA  MAIS.  Dado  e  passadonesta  cidade  de
Guararapes, Estado de São Paulo, aos 08 de maio de 2.025.

Carla De Nadai Sanches
Procuradora do Município

OAB/SP n° 314.476
Janaína Ferreira Piccirilli
Procuradora do Município

OAB/SP n° 331.402
...........................................................................................................
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO EM

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
Assunto:  Audiência  de  Tentativa  de  Conciliação  de

Tarifa de Água e Esgoto
Sujeito Ativo: MUNICÍPIO DE GUARARAPES
Sujeito Passivo: EDMAR DA SILVA ANDRADE
EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 5 DIAS.
As Procuradoras Jurídicas do Município de Guararapes,

Estado de São Paulo, Dra. Carla De Nadai Sanches (OAB/SP
nº  314.476)  e  Dra.  Janaína  Ferreira  Piccirilli  (OAB/SP  nº
331.402), no uso de suas atribuições legais e na forma da
Lei.

FAZ SABER aos virem ou tomarem conhecimento do
presente  edital  de  INTIMAÇÃO DO(A)(S)RESPONSÁVEL(IS)
PELA(S)  DÍVIDA(S)  DE  EDMAR  DA  SILVA  ANDRADE,
expedidocom  prazo  de  05  dias  úteis,  que,  por  esta
Procuradoria  Jurídica  do  Município  foi  determinada  a
realização de audiência de conciliação no dia 23/05/2.025,
às 9h, na Prefeitura Municipal de Guararapes, sediada na
Rua Duque de Caxias, nº 1.165, Jd. Dom Luiz Orione I, em
Guararapes-SP,  referente ao débito fiscal  (tarifa de água e
esgoto),  conforme  Resolução  do  Conselho  Nacional  de
Just iça  nº  547/2.024.  Encontrando-se  o(s)  co-
responsável(is), abaixo relacionado(s), em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a INTIMAÇÃO do(s) mesmo(s),
por edital, por intermédio do qual FICA(M) INTIMADO(A)(S)
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de seu inteiro teor para comparecer na aludida audiência,
para  negociar  o(s)  débito(s)  apontado(s)  na(s)  C.D.A.,
acrescido(s) dos encargos legais nela(s) especificados, juros
de mora, correção monetária e honorários advocatícios.

Sujeito Passivo: Edmar da Silva Andrade – CPF nº
310.445.718-29

Endereço: Rua Alvino Alves da Costa, nº 470, C.
H. Guararapes III, em Guararapes-SP

NADA  MAIS.  Dado  e  passadonesta  cidade  de
Guararapes, Estado de São Paulo, aos 08 de maio de 2.025.

Carla De Nadai Sanches
Procuradora do Município

OAB/SP n° 314.476
Janaína Ferreira Piccirilli
Procuradora do Município

OAB/SP n° 331.402
...........................................................................................................
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO EM

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
Assunto:  Audiência  de  Tentativa  de  Conciliação  de

Tarifa de Água e Esgoto
Sujeito Ativo: MUNICÍPIO DE GUARARAPES
Sujeito Passivo: ESPÓLIO DE ANTÔNIO STRINGHETA
EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 5 DIAS.
As Procuradoras Jurídicas do Município de Guararapes,

Estado de São Paulo, Dra. Carla De Nadai Sanches (OAB/SP
nº  314.476)  e  Dra.  Janaína  Ferreira  Piccirilli  (OAB/SP  nº
331.402), no uso de suas atribuições legais e na forma da
Lei.

FAZ SABER aos virem ou tomarem conhecimento do
presente  edital  de  INTIMAÇÃO DO(A)(S)RESPONSÁVEL(IS)
PELA(S)  DÍVIDA(S)  DE  ESPÓLIO  DE  ANTÔNIO
STRINGHETA, expedidocom prazo de 05 dias úteis, que,
por esta Procuradoria Jurídica do Município foi determinada
a  realização  de  audiência  de  concil iação  no  dia
23/05/2.025, às 9h, na Prefeitura Municipal de Guararapes,
sediada na Rua Duque de Caxias, nº 1.165, Jd. Dom Luiz
Orione  I,  em  Guararapes-SP,  referente  ao  débito  fiscal
(tarifa de água e esgoto), conforme Resolução do Conselho
Nacional de Justiça nº 547/2.024. Encontrando-se o(s) co-
responsável(is), abaixo relacionado(s), em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a INTIMAÇÃO do(s) mesmo(s),
por edital, por intermédio do qual FICA(M) INTIMADO(A)(S)
de seu inteiro teor para comparecer na aludida audiência,
para  negociar  o(s)  débito(s)  apontado(s)  na(s)  C.D.A.,
acrescido(s) dos encargos legais nela(s) especificados, juros
de mora, correção monetária e honorários advocatícios.

Sujeito Passivo: Espólio de Antônio Stringheta –
CPF nº 324.554.708-06

Endereço:  Rua  Quintino  Bocaiuva,  nº  285,
Centro,  em  Guararapes-SP

NADA  MAIS.  Dado  e  passadonesta  cidade  de
Guararapes, Estado de São Paulo, aos 08 de maio de 2.025.

Carla De Nadai Sanches
Procuradora do Município

OAB/SP n° 314.476

Janaína Ferreira Piccirilli
Procuradora do Município

OAB/SP n° 331.402
...........................................................................................................
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO EM

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
Assunto:  Audiência  de  Tentativa  de  Conciliação  de

Tarifa de Água e Esgoto
Sujeito Ativo: MUNICÍPIO DE GUARARAPES
Sujeito Passivo: ESPÓLIO DE TAKESHI HIRAZAKI
EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 5 DIAS.
As Procuradoras Jurídicas do Município de Guararapes,

Estado de São Paulo, Dra. Carla De Nadai Sanches (OAB/SP
nº  314.476)  e  Dra.  Janaína  Ferreira  Piccirilli  (OAB/SP  nº
331.402), no uso de suas atribuições legais e na forma da
Lei.

FAZ SABER aos virem ou tomarem conhecimento do
presente  edital  de  INTIMAÇÃO DO(A)(S)RESPONSÁVEL(IS)
PELA(S) DÍVIDA(S) DE ESPÓLIO DE TAKESHI HIRAZAKI,
expedidocom  prazo  de  05  dias  úteis,  que,  por  esta
Procuradoria  Jurídica  do  Município  foi  determinada  a
realização de audiência de conciliação no dia 23/05/2.025,
às 9h, na Prefeitura Municipal de Guararapes, sediada na
Rua Duque de Caxias, nº 1.165, Jd. Dom Luiz Orione I, em
Guararapes-SP,  referente ao débito fiscal  (tarifa de água e
esgoto),  conforme  Resolução  do  Conselho  Nacional  de
Just iça  nº  547/2.024.  Encontrando-se  o(s)  co-
responsável(is), abaixo relacionado(s), em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a INTIMAÇÃO do(s) mesmo(s),
por edital, por intermédio do qual FICA(M) INTIMADO(A)(S)
de seu inteiro teor para comparecer na aludida audiência,
para  negociar  o(s)  débito(s)  apontado(s)  na(s)  C.D.A.,
acrescido(s) dos encargos legais nela(s) especificados, juros
de mora, correção monetária e honorários advocatícios.

Sujeito  Passivo:  Espólio  de  Takeshi  Hirazaki  –
CPF nº 324.395.208-53

Endereço:  Rua  Tiradentes,  nº  25,  Jardim
Industrial,  em  Guararapes-SP

NADA  MAIS.  Dado  e  passadonesta  cidade  de
Guararapes, Estado de São Paulo, aos 08 de maio de 2.025.

Carla De Nadai Sanches
Procuradora do Município

OAB/SP n° 314.476
Janaína Ferreira Piccirilli
Procuradora do Município

OAB/SP n° 331.402
...........................................................................................................
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO EM

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
Assunto:  Audiência  de  Tentativa  de  Conciliação  de

Tarifa de Água e Esgoto
Sujeito Ativo: MUNICÍPIO DE GUARARAPES
Sujeito Passivo: JESUS FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 5 DIAS.
As Procuradoras Jurídicas do Município de Guararapes,

Estado de São Paulo, Dra. Carla De Nadai Sanches (OAB/SP
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nº  314.476)  e  Dra.  Janaína  Ferreira  Piccirilli  (OAB/SP  nº
331.402), no uso de suas atribuições legais e na forma da
Lei.

FAZ SABER aos virem ou tomarem conhecimento do
presente  edital  de  INTIMAÇÃO DO(A)(S)RESPONSÁVEL(IS)
PELA(S) DÍVIDA(S) DE JESUS FERNANDES,  expedidocom
prazo de 05 dias úteis, que, por esta Procuradoria Jurídica
do Município foi determinada a realização de audiência de
conciliação  no  dia  23/05/2.025,  às  9h,  na  Prefeitura
Municipal de Guararapes, sediada na Rua Duque de Caxias,
nº  1.165,  Jd.  Dom  Luiz  Orione  I,  em  Guararapes-SP,
referente  ao  débito  fiscal  (tarifa  de  água  e  esgoto),
conforme Resolução do  Conselho  Nacional  de  Justiça  nº
547/2.024. Encontrando-se o(s) co-responsável(is), abaixo
relacionado(s),  em  lugar  incerto  e  não  sabido,  foi
determinada a INTIMAÇÃO do(s) mesmo(s), por edital, por
intermédio do qual FICA(M) INTIMADO(A)(S) de seu inteiro
teor para comparecer na aludida audiência, para negociar
o(s)  débito(s)  apontado(s)  na(s)  C.D.A.,  acrescido(s)  dos
encargos  legais  nela(s)  especificados,  juros  de  mora,
correção  monetária  e  honorários  advocatícios.

Sujeito  Passivo:  Jesus  Fernandes  –  CPF  Nº
000.079.078-85

Endereço:  Rua  Naomi  Sanomiya,  nº  40,  C.  H.
Guararapes III, em Guararapes-SP

NADA  MAIS.  Dado  e  passadonesta  cidade  de
Guararapes, Estado de São Paulo, aos 08 de maio de 2.025.

Carla De Nadai Sanches
Procuradora do Município

OAB/SP n° 314.476
Janaína Ferreira Piccirilli
Procuradora do Município

OAB/SP n° 331.402
...........................................................................................................
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO EM

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
Assunto:  Audiência  de  Tentativa  de  Conciliação  de

Tarifa de Água e Esgoto
Sujeito Ativo: MUNICÍPIO DE GUARARAPES
Sujeito Passivo: LUCAS VINÍCIUS ALVES DE OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 5 DIAS.
As Procuradoras Jurídicas do Município de Guararapes,

Estado de São Paulo, Dra. Carla De Nadai Sanches (OAB/SP
nº  314.476)  e  Dra.  Janaína  Ferreira  Piccirilli  (OAB/SP  nº
331.402), no uso de suas atribuições legais e na forma da
Lei.

FAZ SABER aos virem ou tomarem conhecimento do
presente  edital  de  INTIMAÇÃO DO(A)(S)RESPONSÁVEL(IS)
PELA(S)  DÍVIDA(S)  DE  LUCAS  VINÍCIUS  ALVES  DE
OLIVEIRA, expedidocom prazo de 05 dias úteis, que, por
esta Procuradoria Jurídica do Município foi determinada a
realização de audiência de conciliação no dia 23/05/2.025,
às 9h, na Prefeitura Municipal de Guararapes, sediada na
Rua Duque de Caxias, nº 1.165, Jd. Dom Luiz Orione I, em
Guararapes-SP,  referente ao débito fiscal  (tarifa de água e
esgoto),  conforme  Resolução  do  Conselho  Nacional  de

Just iça  nº  547/2.024.  Encontrando-se  o(s)  co-
responsável(is), abaixo relacionado(s), em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a INTIMAÇÃO do(s) mesmo(s),
por edital, por intermédio do qual FICA(M) INTIMADO(A)(S)
de seu inteiro teor para comparecer na aludida audiência,
para  negociar  o(s)  débito(s)  apontado(s)  na(s)  C.D.A.,
acrescido(s) dos encargos legais nela(s) especificados, juros
de mora, correção monetária e honorários advocatícios.

Sujeito Passivo: Lucas Vinícius Alves de Oliveira
– CPF nº 436.930.388-56

Endereço: Rua Aurélio Braga, nº 470, Residencial
Itália, em Guararapes-SP

NADA  MAIS.  Dado  e  passadonesta  cidade  de
Guararapes, Estado de São Paulo, aos 08 de maio de 2.025.

Carla De Nadai Sanches
Procuradora do Município

OAB/SP n° 314.476
Janaína Ferreira Piccirilli
Procuradora do Município

OAB/SP n° 331.402
...........................................................................................................
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO EM

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
Assunto:  Audiência  de  Tentativa  de  Conciliação  de

Tarifa de Água e Esgoto
Sujeito Ativo: MUNICÍPIO DE GUARARAPES
Sujeito Passivo: LUIZ HENRIQUE GOMES MILANI
EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 5 DIAS.
As Procuradoras Jurídicas do Município de Guararapes,

Estado de São Paulo, Dra. Carla De Nadai Sanches (OAB/SP
nº  314.476)  e  Dra.  Janaína  Ferreira  Piccirilli  (OAB/SP  nº
331.402), no uso de suas atribuições legais e na forma da
Lei.

FAZ SABER aos virem ou tomarem conhecimento do
presente  edital  de  INTIMAÇÃO DO(A)(S)RESPONSÁVEL(IS)
PELA(S) DÍVIDA(S) DE LUIZ HENRIQUE GOMES MILANI,
expedidocom  prazo  de  05  dias  úteis,  que,  por  esta
Procuradoria  Jurídica  do  Município  foi  determinada  a
realização de audiência de conciliação no dia 23/05/2.025,
às 9h, na Prefeitura Municipal de Guararapes, sediada na
Rua Duque de Caxias, nº 1.165, Jd. Dom Luiz Orione I, em
Guararapes-SP,  referente ao débito fiscal  (tarifa de água e
esgoto),  conforme  Resolução  do  Conselho  Nacional  de
Just iça  nº  547/2.024.  Encontrando-se  o(s)  co-
responsável(is), abaixo relacionado(s), em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a INTIMAÇÃO do(s) mesmo(s),
por edital, por intermédio do qual FICA(M) INTIMADO(A)(S)
de seu inteiro teor para comparecer na aludida audiência,
para  negociar  o(s)  débito(s)  apontado(s)  na(s)  C.D.A.,
acrescido(s) dos encargos legais nela(s) especificados, juros
de mora, correção monetária e honorários advocatícios.

Sujeito Passivo:  Luiz  Henrique Gomes Milani  –
CPF nº 364.306.008-40

Endereço: Rua Emo Fávaro, nº 44, C. H. João José
de Souza, em Guararapes-SP

NADA  MAIS.  Dado  e  passadonesta  cidade  de
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Guararapes, Estado de São Paulo, aos 08 de maio de 2.025.
Carla De Nadai Sanches

Procuradora do Município
OAB/SP n° 314.476

Janaína Ferreira Piccirilli
Procuradora do Município

OAB/SP n° 331.402
...........................................................................................................
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO EM

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
Assunto:  Audiência  de  Tentativa  de  Conciliação  de

Tarifa de Água e Esgoto
Sujeito Ativo: MUNICÍPIO DE GUARARAPES
Sujeito Passivo: MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 5 DIAS.
As Procuradoras Jurídicas do Município de Guararapes,

Estado de São Paulo, Dra. Carla De Nadai Sanches (OAB/SP
nº  314.476)  e  Dra.  Janaína  Ferreira  Piccirilli  (OAB/SP  nº
331.402), no uso de suas atribuições legais e na forma da
Lei.

FAZ SABER aos virem ou tomarem conhecimento do
presente  edital  de  INTIMAÇÃO DO(A)(S)RESPONSÁVEL(IS)
PELA(S)  DÍVIDA(S)  DE MARCELO ALVES DE OLIVEIRA,
expedidocom  prazo  de  05  dias  úteis,  que,  por  esta
Procuradoria  Jurídica  do  Município  foi  determinada  a
realização de audiência de conciliação no dia 23/05/2.025,
às 9h, na Prefeitura Municipal de Guararapes, sediada na
Rua Duque de Caxias, nº 1.165, Jd. Dom Luiz Orione I, em
Guararapes-SP,  referente ao débito fiscal  (tarifa de água e
esgoto),  conforme  Resolução  do  Conselho  Nacional  de
Just iça  nº  547/2.024.  Encontrando-se  o(s)  co-
responsável(is), abaixo relacionado(s), em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a INTIMAÇÃO do(s) mesmo(s),
por edital, por intermédio do qual FICA(M) INTIMADO(A)(S)
de seu inteiro teor para comparecer na aludida audiência,
para  negociar  o(s)  débito(s)  apontado(s)  na(s)  C.D.A.,
acrescido(s) dos encargos legais nela(s) especificados, juros
de mora, correção monetária e honorários advocatícios.

Sujeito Passivo: Marcelo Alves de Oliveira – CPF
nº 280.371.988-63

Endereço: Rua Nuvogiro Iwassaki, nº 31, Bairro
Whitaker de Miranda, em Guararapes-SP

NADA  MAIS.  Dado  e  passadonesta  cidade  de
Guararapes, Estado de São Paulo, aos 08 de maio de 2.025.

Carla De Nadai Sanches
Procuradora do Município

OAB/SP n° 314.476
Janaína Ferreira Piccirilli
Procuradora do Município

OAB/SP n° 331.402
...........................................................................................................
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO EM

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
Assunto:  Audiência  de  Tentativa  de  Conciliação  de

Tarifa de Água e Esgoto
Sujeito Ativo: MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Sujeito Passivo: OZENIR MORAES NUNES
EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 5 DIAS.
As Procuradoras Jurídicas do Município de Guararapes,

Estado de São Paulo, Dra. Carla De Nadai Sanches (OAB/SP
nº  314.476)  e  Dra.  Janaína  Ferreira  Piccirilli  (OAB/SP  nº
331.402), no uso de suas atribuições legais e na forma da
Lei.

FAZ SABER aos virem ou tomarem conhecimento do
presente  edital  de  INTIMAÇÃO DO(A)(S)RESPONSÁVEL(IS)
PELA(S)  DÍVIDA(S)  DE  OZENIR  MORAES  NUNES,
expedidocom  prazo  de  05  dias  úteis,  que,  por  esta
Procuradoria  Jurídica  do  Município  foi  determinada  a
realização de audiência de conciliação no dia 23/05/2.025,
às 9h, na Prefeitura Municipal de Guararapes, sediada na
Rua Duque de Caxias, nº 1.165, Jd. Dom Luiz Orione I, em
Guararapes-SP,  referente ao débito fiscal  (tarifa de água e
esgoto),  conforme  Resolução  do  Conselho  Nacional  de
Just iça  nº  547/2.024.  Encontrando-se  o(s)  co-
responsável(is), abaixo relacionado(s), em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a INTIMAÇÃO do(s) mesmo(s),
por edital, por intermédio do qual FICA(M) INTIMADO(A)(S)
de seu inteiro teor para comparecer na aludida audiência,
para  negociar  o(s)  débito(s)  apontado(s)  na(s)  C.D.A.,
acrescido(s) dos encargos legais nela(s) especificados, juros
de mora, correção monetária e honorários advocatícios.

Sujeito Passivo: Ozenir Moraes Nunes – CPF nº
095.595.248-44

Endereço: Rua Miguel Martins de Souto, nº 170,
Jardim Vila Nova, em Guararapes-SP

NADA  MAIS.  Dado  e  passadonesta  cidade  de
Guararapes, Estado de São Paulo, aos 08 de maio de 2.025.

Carla De Nadai Sanches
Procuradora do Município

OAB/SP n° 314.476
Janaína Ferreira Piccirilli
Procuradora do Município

OAB/SP n° 331.402
...........................................................................................................
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO EM

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
Assunto:  Audiência  de  Tentativa  de  Conciliação  de

Tarifa de Água e Esgoto
Sujeito Ativo: MUNICÍPIO DE GUARARAPES
Sujeito Passivo: WAGNER FERREIRA DE AQUINO
EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 5 DIAS.
As Procuradoras Jurídicas do Município de Guararapes,

Estado de São Paulo, Dra. Carla De Nadai Sanches (OAB/SP
nº  314.476)  e  Dra.  Janaína  Ferreira  Piccirilli  (OAB/SP  nº
331.402), no uso de suas atribuições legais e na forma da
Lei.

FAZ SABER aos virem ou tomarem conhecimento do
presente  edital  de  INTIMAÇÃO DO(A)(S)RESPONSÁVEL(IS)
PELA(S) DÍVIDA(S) DE WAGNER FERREIRA DE AQUINO,
expedidocom  prazo  de  05  dias  úteis,  que,  por  esta
Procuradoria  Jurídica  do  Município  foi  determinada  a
realização de audiência de conciliação no dia 23/05/2.025,
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às 9h, na Prefeitura Municipal de Guararapes, sediada na
Rua Duque de Caxias, nº 1.165, Jd. Dom Luiz Orione I, em
Guararapes-SP,  referente ao débito fiscal  (tarifa de água e
esgoto),  conforme  Resolução  do  Conselho  Nacional  de
Just iça  nº  547/2.024.  Encontrando-se  o(s)  co-
responsável(is), abaixo relacionado(s), em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a INTIMAÇÃO do(s) mesmo(s),
por edital, por intermédio do qual FICA(M) INTIMADO(A)(S)
de seu inteiro teor para comparecer na aludida audiência,
para  negociar  o(s)  débito(s)  apontado(s)  na(s)  C.D.A.,
acrescido(s) dos encargos legais nela(s) especificados, juros
de mora, correção monetária e honorários advocatícios.

Sujeito  Passivo:  Wagner  Ferreira  de  Aquino  –
CPF nº 288.888.368-61

Endereço: Rua João Batista Peres Marques,  nº
1560, Jardim São Judas Tadeu, em Guararapes-SP

NADA  MAIS.  Dado  e  passadonesta  cidade  de
Guararapes, Estado de São Paulo, aos 08 de maio de 2.025.

Carla De Nadai Sanches
Procuradora do Município

OAB/SP n° 314.476
Janaína Ferreira Piccirilli
Procuradora do Município

OAB/SP n° 331.402
...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Convênios
Convênios

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO DE
COLABORAÇÃO

Administração  Pública  -  Prefeitura  Municipal  de
Guararapes

Organização  da  Sociedade  Civil  –  Santa  Casa  de
Misericórdia de Guararapes

Objeto  -  Segundo  Termo  Aditivo  e  Modificativo  ao
Termo  de  Colaboração  nº  039/2025  celebrado  entre  as
partes, conforme a Lei Federal nº 14.434, de 04 de agosto
de 2022,  visando atender  despesas para pagamento do
piso nacional dos enfermeiros e técnicos de enfermagem,
referente a competência abril  de 2025,  com recurso de
saldo acumulado de repasses anteriores.

Nº - 006/2025
Valor - R$ 18.865,98/Total – fonte federal
Assinatura - 07 de maio de 2025

...........................................................................................................
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-871-000001-1-6 DATA DE VALIDADE: 08/05/2026

Nº PROCESSO: 094/2000-GPES
Nº PROTOCOLO: 0715/2025 DATA DO PROTOCOLO: 08/05/2025
SUBGRUPO: ATIVIDADES RELACIONADAS À SAÚDE
AGRUPAMENTO: OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS À SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8711-5/02 INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: ASILO SAO VICENTE DE PAULO DE GUARARAPES CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: ASILO SAO VICENTE DE PAULO DE GUARARAPES
CNPJ / CPF: 45.539.293/0001-18
LOGRADOURO: Rua CAMPOS SALES, NÚMERO: 1491
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO (04-154)
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-017 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: GREGORIO JORDÃO
CPF: 03406750800 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: GUSTAVO SOUTO DA SILVA
CPF: 41835302882 CONSELHO REGIONAL: CRM
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 221154 UF: SP

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 08/05/2025

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA

Licenciamentos
Licenciamentos
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